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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VERÊADOR - JOÁO NOGUETRA DE HOLANDA

EDITAL oo corwocaçÂo
EDITAT DE LICITAÇÃo DISPENSÁVEL N" oro/2025-cMp

A Câmara Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. CLEYERIÁNDIO PEREIRA BEZERRA,
torna público, para conhecimento dos interessados, que através da Âgente de Contratação a Sra. Ana Bruna de
Moura, realizará Contrataçáo Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENÔR PREÇO
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei n" 14.133, de I I de abril de 2O21, e as exigêocias estabelecidas neste
Edital, e Terrno de Beferência / Projetó Básico e seue anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando a manifestaçáo de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, obsewadas as datas e horários discriminados a segui.

FORMA DE EN\'IO DAS PROPOSTAS

1-DO OBJETO:
1.1 consrirui, objero desra a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNIC0S JTIRÍDICOS ESPECIALIZADoS NA ÁREA DE ASSESSoRIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA,
CONSISTINDO NA REALIZAÇÃO DE COLETA DE DADOS, TREINAMENTO E ANÁLISE INICTAL COMPLETA
NO PORTA], DA TR.ANSPARENCIA E NO SITE OFICIAL DA CÂMARÁ, MUNICIPAL DE POTIRETAMA . CE
COM AS DEVIDAS ATUALIZAÇÔES, BEM COMO ASSESSORIA E CONSTILTORIA TÉCNICA JURÍDICA COM
ORIENTAÇÔES AOS AGEI\TTES PÚBLICOS PARA ATENDIMENTO DAS LEIS N" 12.52? (I,EI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO) E LEI COMPLEMENTAR 131/2009 (I-EI DA TRANSPARÊNCIA) COM O OB.IETIVO DE
ATENDER AS SUAS EXIGENCIAS E ESTAR APTA QUANTO AOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS
VIGENTES, BEM COMO AOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ATRICON, MINISTÉRIO PÚBLICO E
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEAR]I (TCE.CE), JUNTO A CÂMARA MTINICIPA]- DE
POTIRETAMA/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I DO EDITAL.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seg:uintes documentos:
-. 1.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;

1 .2.2 - Anexo II: Declaraçôes:
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contratoj
1.2.4 - Anexo fV: Minuta da Proposta.

2. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÀO
2.1. Participaçâo na presente dlspensa se dará mediante o enúo de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo link disponível no site da Câmara municipal de Potüetama, na aba Transparência, em seguida nos

botões: ;,Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n" 14.133, de is de abril de 2021", o envio será pelo e-mail:

contato(@camaraootiretama.ce.gov.br.
2.1.1. Não poderão participar desta üspensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aúso de Contratação Dfueta e seu(s) anexo(s);

2.1.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judiciâlm€nte; Que atendam todos os requieitos do Editâl;
2.1.4. Não poderá pârticipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitaçâo;

2.1-5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas

de licitar, ou @ntratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do

CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE [-mail: camaramunic;palpotiretamaeJhotmai,.com

CNPJ: 41,286.63410001 -30 . wl,'rw.camaíapotiretama.ce.gov.br

t7ltol2025
DATA LMITE PANA
PROPOSTAS

APRESENTAÇÃO DAS Z2llOl2O25, até as 23:59hrs

As propostas deverâo ser encaminhadas para o e-mail
contato@camaraDotiretama.ce.gov.br. de acordo com
resolução de n'. 005, de 19 de abril de 2025.

DATA DO AYISO DA DISPENSA
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2,2 Que se enquaüem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do Projeto Básico/Iermo de reeferência ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico/Termo de reeferência ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dúigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa frsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contrâtar em decorrência de
sançâo que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, frnanceira, trabalhista ou ciü1 com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade. ate o Lerceiro grau;
e. empresas controladorâs, controladas ou coligadas, noa termos da l,ei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
I pessoa frsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2,2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, frsica ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetiúdade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;
2.2.3. organizages da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo (Acórdão n9 74612O14-
TCU-Plenáúo); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

8. DO§ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3,1. As despesas decorrentes destâ contratâção estão programadas em dotação orçamentária própria, preústa no
orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2O25, na classifrcação: 1301 0l 031 0001 2.063 - Gerenciamento
das Atividades Legislativas; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; sub
elemento de despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais, com recursos diretarnente arrecadados ou

transÍbridos da CMP consignados no orçâmento de 2025.

4 -DO VALOR ESTIMADO
4.1-f - O valor global estimado para contratação será de R$ 57.400,00 (cinquenta e sete mil e quatrocertos
reais)

Rua: [dilson Vieira. 55{, CentÍo, PÕtiretama'CE E-mâil: câmarcmunicipalpotiÍetama@hotmail.com
CNPJ: a1.286.63410001 -30 - www.camarapotiretâma.ce.gov.br

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID

VALOB
MEN§AL

ESTIMADO B$

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
RS

01

SER\'IÇOS
NA ÁREA

ÍilcNr Cós Jt RÍDIC os ESpECIALIZADoS
DE ASSESSORIA EM TEANSPARÊNCIA

PÚBLICA CONSISTINDO NA REALIZAÇÃO DE
COLETA DE DADOS, TREINAMENTO E ANALISE
INICIAL COMPLETA NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA E NO SITE OT'ICIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA. CE COM AS DEI'IDAS
ATUALIZAÇOES.

SERV 01

20.000,00 20.000,00

MÊS 06

6.233,33 37.400,00
02

ASSESSORIA E CONSULTO NTE tÉCT."tCA JURÍDICA
COM ORIENTAÇÔES AOS AGENTES PÚBLICOS PARA
ATENDIMENTO DAS LEIS N" 12.527 (IEI DE ACESSO
A INFORMAÇÃO) E LEI COMPLEMENTAR 131/2009
(LEI DA TRANSPARÊNCIA) COM O OBJETIVO DE
ATENDER AS SUAS EXIGÉNCH§ E ESTA]t A?TA
QUANTO AOS INSTRIJMENTOS NORMATIVOS

QUANT
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VIGENTES, BEM CoMo AoS PADffi
ESTABELECIDoS pELA ATRICoN, trrNrsúRropúnuco E TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo Do
coanÁ gcr-cn), JITNTo A cÂMARA MUNICTeAL DE
POTIRETAMA.

5- PERIODO PARA ENYIO DA DOCUMENTEÇÀO PN HABILITAÇÃO E PBOPOSTA DE
PREÇo/coTAÇÃo
5.1 A presente dispensa ficará ABERTA POR tÍM pBnÍoOO on os gnÊs; »fas úfsfs, a pârtir da data da
divulgação no site da Câmara Municipal de Potiretama: www.camarapotiretama.ce.qov.br. na aba Transparência,
em seguida nos botões: "Licitaçõee" -> "Contratação Direta-Lei no 14.133t2O21", as pÍopostas de preços e os
respectivo§ documentos deverão ser encaminhadas para e-reaili contato@camaraootiretama.ce.sov.br.

6 . DA APBESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 ApÍesentada em original, por cópia simples ou sendo aseita a autenticação digital;

''. 6'2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma prevista no
Anexo I - Termo de Referência / Projetó Básico.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama CI E'mail: camaramunicipalpotiretamâG)hotmail (om
CNP.| 41.286.634/0001 -30 - ryww.camârapotiretam;l ce.gov.bÍ

7. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância corn as exigências deete Edital serão desconsideradas
julgando-se pela sua desclassúcaçào.
7.1.1.0 valor proposto pelas ücitantes para fornecimento dos produtos não poderá ultrapassar o valor do orçamento
do Município preüsto no item 4.l.1do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, devidamente
assinada, rubricada em todas as euas páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicação da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço

completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São àcultativas as informações dos dados
referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obtigatória, posteriormente,
para assinatura do contrato.
b) Os preços propostoa'serão de exclusiva responsabilidade da licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro argumento não preústo em lei.
c) Ae Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, conforme o câso, expresaa em
Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos , necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaiequer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, c.onstantea da proposta, abrangendo, assim, todos oa custos
com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos servigos.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeüos, devendo o(a) Agente de
Contrataçâo(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal frm;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sesseuta) dias, a contar da data da abeúura do envelope,
sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, teráo caráter de pÍopostas de preços e caso neuhuma proposta

complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta
vencedora.
7.1.3. Ocorrendo üvergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o

algarismo e extenso, prevalecerá o exteü.so. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo
desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos, e deverâo ser cotados em moeda corrente nacional.
?.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabüdade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, ornieeão ou qualquer outro argumeato não previsto em lei.
7-1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciêucia clara de todos os termos do edital e seus anexos, ell1
especial quanto à especificação dos serviços e as conüções de participação, competição, julgamento e formalizaçâo
da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integÍa-l às suas disposições e à legislaçáo aplicável Lei n" 14.133, de I
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9 de abril de 2021.
7-1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. contiver úcios insanáveis;
2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido parâ a contrataçâo;
4. não tiverem suâ exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos guficientes para executâr a
contento o objeto, será considerada ioexequível a proposta de preços ou menor lance que:
1- For insufrciente pâra a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocâtório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração-
2- Apresentar um ou maig valores da planilha de cuato que sejam fuferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será verifrcada a
conformidade da proposta classificada em pdmeiro lugar, ou eeja, a que apresentou o menor preço, quanto à
adequação do objeto, à compatibitdade do preço em relação ao estipulado para a contrataçáo, bem como os
documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caeo de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada
desclassificada e verificada pela ordem de classiÊcação o segundo lugar e assim sucessivamente até â proposta
âtender a todas as condições do edital.
8,3. Em qualquer caso, conclúda tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispenea.
8.4. Estando o preço compatível, será soücitado o enúo da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, conforme o caeo.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neceeeidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exeqübilidade da proposta.
8.6. Para ffns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcações do objeto, poderá ser colhida a
mânifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classifrcação,
8.8. Encerrada a anáüse quanto à aceitaçâo da proposta, se iniciará a fase de habütação, observado o disposto neste

Aüso de Contratação Düeta.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO
9.1. DA HABILITAçÃO JURiDICA
9.1.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;

9.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompalhado de documentos de eleição de seus

administradores;
g.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ciús, acompanhado de prova da düetoria em exercício;

9.1,5. Dêcreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funciouamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

9.2. BEGUI,ARIDADE FISCAL, SOCIÂL E TRÀBALI{ISTA
9.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.2.2 - Prova de Inscriçáo no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção'
g.2.4 Prova de reguiaridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. - ATM DE DÉBITOS9.2.4 - Ptova de situação regular flscal perante a Fazenda Nacional (CE-RTIDAO NEG
BEI,ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DNTDA ATIVA DA UNITIO), AIICTAdA PEIA POTtATiA CONJUNTA

RFB/PGFN n' 1.751 de 02ll$l2|l4; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFNlS2f20l4-htm'

Rua: Edilson Vieira,554, Centro. PotiÍetama-CE E-mai,: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPI: 41.286.634/0001 -30 - $,/w.camôrapotiretama.ce,gôv.hr
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9.2-5 CERTIFICADO DE REGLTIÁRIDÁDE DE SITUAÇÀO . CRS, OU EQUIVALENTE, PETANTC O GCSTOT dO

Fundo de Garantia por Tempo de Selviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o úesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovaçáo da regularidade frscal e trabalhista,
da sede da licitante.
9-2,6 - PROVA DE INEXISTÊNCL{ DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PE&{NTE A JUSTIÇA DO TR-{BALHO,
mediaate a apresentação de Certidáo Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1'de maio de 1943, da jurisdição da sede ou fi1ial do licitante.
9.2.?, Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7" da
Constituição Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em tr:abalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
empregâ menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1,1 (quatorze)
anos. conforme modelo constante dos anexos deste edital.

9.S. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔIVtrCO - FINANCEIRA

9.3.1. Certidão neeativa de falêucia. recuperacâo iudicial ou extraiudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica ou do domicílio do empresârio individual;
a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de

recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperaçáo extrajudicial, conforme o caso.

b) Se o licltante não for serliado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração ofrcial rla
autoridade iudiciárià competente, relacionando os distribuidores que, na Comar:ca de sua sede, tenham ai:ribuiçâo
para expedir certidões negativas de falôncias, de recuperaçáo judicial ou de execuçâo pal,rimonial.
9.3-2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2(dois)
últimos exercícios sociais (á exigíveis e apresentados na forma da lei.. devidamente registrado no órgâo competente
de origem). Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e
pelo Titular ou RepÍesentante legal da empresa. As assinaturas deverâo estar devidamente identificadas, sendo

obrigatória a aposiçáo da certidão de regularidade profi.ssional do Contador.
a) As empresas criadas no exercício frnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigôncias da habiiitação e

porlerão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeúura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §1').
b) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2(dois) anos. (l,ei n" 1'1.133, de 2021,

art. 69, §6"),

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
g.4.1- 9.4.1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado(s) em papel timbrado de Pessoa Jurídica, comprovando aptidão

pelo concorrente para desempenho de atiüdade semelhante com o objeto da licitação, devendo conter no mínimo, as

seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto e prazo contratado, e;

") 
.""iruirr^ 

" 
nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados pocleráo ser

utilizados pela cÂMARA MUNICIPAI D!l POTIRETAIVLA-CE-CE para comprovação das informaçôes.

9.4.2. As tlnidacles requisitantes, se resguarda no direito de diligenciar iunto ao licitante emitente do

Atestado,Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 6,1 da Lei n" 1'1.133/2021, visando a obter

informações sobre o fornecimento prestado e cópiâs doas respectivas notas fiscais de execução dos sewiços e/ou

outros documentos comprobatórios do conteúdo.
9.,1.3. Declaraçâo emitida pela própria empresa/licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimentotas obrigaçôes objeto da licitação, conforme Art. 67 inciso \rI da Lei 14.133/21'

9.5. DECLARAÇÕES
9.5.1. Aptesentar declaração unifrcâda constante do Anexo lI do edital'

10. DA \,.ERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO
10.1 Como cáldição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do licitante detentoÍ da proposta

classifrcada em prirneiro lugar será velifrcado o eventual descumprimento das condições de participaçáo,

através dos seguintes procedimenlos:
10.1.2 Verificàçâo da existência de sançáo que impeça a participação neste processo ou a futura contratação,

mediante a consulta Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS.

Rua: Éclilson Vieira, 554, (entro, Potiretama cE t mail: camaramunicipaipotiÍetâma(!hotmail.com

CNPI: 41.286.63410001 -30 - ww§,.camaíôpotiretàma.ce.qov.br
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10.1.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipal de Potiretama;.
a. A consúta aos cadastros será realizada em nome da empresa ücitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as salções impostas aoresponsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoútário-
a)-A critéúo a âutoridade, poderá serjuntada documentaçáo de comprovação aos reqüsitos eúgidos.
B)-Constatada a existêqcia de sançâo, a autoridade Competente reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
c)-Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reuÀiáo para analisar os docurmentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reuair.

11, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitaçâo, o processo seguirá para Adjudicação do objeto e
Homologaçáo do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto do art. 71 da Lei
Federal n' 1 4. 1331 2021.

r2. DA CONTRATAÇÃO
12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento êquivalenl e.

12.2.O adjudicatário terá o prazo de 0ó (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçào, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções prevjstas neste Aviso de
Contratação Direta.
L2.2.1. Alternativamente à convocação parâ comparecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrâto, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data
de seu recebimento.
12.2.2. O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento eqúvalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
L2.3- O ptazo de úgência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aüso de Contratagâo
Direta.
12.4. Na assinatura do contrato ou do ürstrumento equivalente será exigida a comprovaçáo das condiçôes de

habilitação e contratação consignadas neste avieo, que deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

Rua: Êdilson VierÍa, 554, Centro. Potiretama.CÊ [ mail: càmaramunicipalpoliretamaO]hotmail.com
CNPJ: 41.286,63al0001 -30 " vlw\í.cômaÍapotiretamâ.ce.gov.br

r3. DA GARANTIA DE CONTRATO
13.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deete instrumento convocatório.

14. DA SUBCONTBATAÇÀO
14.1. Náo será permitido eubcontrataçáo o objeto deste in§trumento convocatório.

15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTBATADA

15.1. Executar o objeto em conformidade com as condições destê instrumento, mantendo durante toda a execuçáo

contratual, em compatibilidade com as obrigações aesunidas,
15.2. Comunicar ao cootratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo, coÉ a devidâ comprovâção;

15.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade euperior e prestar

todo eeclarecimento ou informação por eles eoücitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no prazo fixado

pelo frscat do contrato, os serviços nos quais se veriÂcarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;
15.5- Responsabilizar-se pelos vicioe e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causad.o à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabüdade a frscalização ou o acompanhameato da

execução contratual pelo contratante, que âcará autorüado a descontar dos pagâmentoô devidos ou da garaatia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos soÉ:idos;
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15.6. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistemâ de Cadastramento Unificado de
Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do coDtrato, junto com a
nota frscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidáo Conjunta relativa aos Túbutos Federâis e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovern a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicüo ou sede do contratado; 4) Ceftidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistae - CNDT;
15.7. Respoasabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, preúdencirárias, frscais, comerciais e
as demais preüstas em legislação eepecífica, cuja inadimplêacia nâo trausfere a responsabüdade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;
15.8. Comunicar âo frscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se veriflque no local da execução do objeto.
15.9. Paralisar, por determinaçáo do contratantê, qualquer atiúdade que náo esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponàa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições edgidas para habütação na iicitaçâo.
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de cargos previstas em
outras normâs especifi cas.
15.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acina, no prazo fixado pelo âscal do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116,
parágrafo único da Leí Ít" 74.l33l2|Zl.
15.13. Guardar sigilo sobre toda6 âs informações obtidas em decorÍência do cuuprimento do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no ümensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente eE sua proposta não seja satisfatóúo para o atendimento do objeto da contiatação, exceto
quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,lI, d, da Lei n' 14.13312021,
15.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipanentos, ferramentas e uteasílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
15.16. Conduzi os trabalhos com estrita observância às normas da leelslação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores conüçôes
de segurança, higiene e üsciplina.
15.17 Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na conüção de aprendiz
para os maiores de quatorze anoa, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
15.18. Promover, se for o caso a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
15.19 0. Providenciar a substitúção de qualquer profrssional envolvido na execuçáo do objeto contratual, cuja
coDduta seja considerada indesejável pela frscalizaçáo do contratante.
56.20. Respeitar os princípios ile proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n'
13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
15.21. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n'7.203, de 2010

cumprir com as demais condições constantee na proposta apresentada na licitação.
15.22- R€sponeabilüar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo con oê artigos 12, t3 e 17 a 2?, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.o78, de 1990).
15.23. A Contratada deverá também dispor, quanilo da prestação dos serviços, de ferramental instrumental técnico

compatível e adequado para realização dos reparos, substituições e teste necessários;
15.24. A Contratada deverá executar os serviços através de profissional(is) qualiÊcado(s), com curso técnico para as

diversas atiúdades de manutenção, dentro de elevados padrões de qualidade e observando os procedimentos técnicos

recomendados pelos fabricantes e legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir experiência nas

ráreas de freios, reparo de motores e elétrica-/eletrônica automotiva e áreas afrae,
15-2b. Será admitida a terceirüação de atguns serviços especializados pela COI{IRATADA que somente possam eer

executados por profissionais ou ofrcinâs altamente especialüadas, taie retíf.ca, tornearia, alinhamentos e outros;
15.26. Náo será admitida a injustifrcada tercefuizaçáo de serviço de cuja responsabilidade seja da CONTRATADA;
15.27. Todos os serviços seráo fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou seja: antes, durante e após a

conclusão dos serviços e até após a entregâ da Nota fiscal, podendo ser também a qualquer tempo, rejeitado total o

Rua; Edilson Vieira, 554, CentÍo, Poliretama-CE t-mail; cámaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - wurw.camôrapotiretama.ce.gov.br
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parcialmente, se identiÍicados e comprovados a prática de desídia quanto a execuçáo dos serviços;
15.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimeotos que venham a ser solicitados pela contrâtante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.

16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTBATANTE
16.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus
anexos;
16.2. Receber o objeto no prazo e conüções estabelecidas neste Termo;
16.3. Notficar o contrâtâdo, por êscrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpdmento das obrigações pelo contratado;
16.5. Comunicar o contratado para emissão de nota frscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,
oualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n' 14.133/2021:
16.6. Efetuar o pagamento ao conhatado do valor correspondente a execuçâo do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste termo;
16.7. Aplicar as saações preústâs na lei e edital., quando do descumprimento de obÍigâções pelo contratâdo;
16.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do conttato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóúos ou de nenhum interesae paia
a boa execução do contrâto.
16.9. A Atlministr ação terâ o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual peúodo.
16.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equübrio econômico-finânceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 16 (quinze) dias.
16.11. Nâo responder por quâisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que únculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contrâtado, de seus

empregados, prepostos ou subordinâdos
16.12. Indicâr os locais onde se!ão entregues/prestados oa produtos/serviços.

16.18. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização coníorme

Lei n' 14.133/21.

ta.-..

17. DAS rNFRAÇÕES r SalÇÕrs ADIvTNISTRATMS
1?.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gTave dano à Admidstrâção ou âo funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesae coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação eígida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato §uperveniente devidamente justifrcado;

f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÊcado;

úl âpresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pre'tar declaraçáo falea durante a

dispensa eletrônica ou execuçáo do contrâto;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com ústas a ftustrar os objetivos do celtame;

l) praticar ato lesivo previsto no art- 5" da Lei. n' L2.846, de 1o de agosto de 2013'

ti,Z. Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

t?2.2.-Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Conhato, sempre que nào se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4', da

t ei);
17 -íi- Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aúneas h,

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E.mail; camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
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i, j, k e I do subitem âcimâ deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justúquem a imposição de
penaüdade mais grave (art. 156, §5", da Lei).
17.2.4. Multa:
17.2.4.1. moratíia de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
17.2.4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
tregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias.
17.2.4.3. 1.O% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
l'1.2.4.4. O atraso superior a l0 dias autoriza a Administraçào a promover a rescisâo do contrato por
descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusu1as, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
1?.3. A aplicação das sançõee previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9)
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser apLicadas cumulâtivamente com a multa (art. 156,

§r).
17.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçao (art. 157).
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, alén da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiâ prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8).
17.7. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admilistrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enüada pela autoridade
competente.
1?.8. A aplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art- 158 da l,ei n" 14.133, de

20.21, pata as penalidades de impedimento de Iicitar e contratar e de declaração de iaidoneidade para licitar ou
{-.ontrâtâ Í-
17.9. Na aplicaçâo das sançôês serão considerados (art. 156, §1"):
a) a naturezâ e a graúdade da inÊação cometida;
b) as pecuüaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conôrme normas e orientações dos órgãos de

controle.
17.10. Os atos preüstos como in-frações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçôes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipitcados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013,

serâo aputados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente defrnidos na referida Lei no 14.133, de 2021, em seu artigo 159.

17.11. A persona-lidade juridica do Contratado poderá eer descongider:ada sêmpre que utilizada com abuso do

diteito para facili.tar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iiícitos previstos neste Contrato ou parâ provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dfueito, com o Contratado, obsewados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáüse jurídica prévia (art. 160)-

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) üas úteis, contado da data de aplicaçâo da sançáo,

idormar e manter atualüados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Êns de pubücidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art- f61).
1?.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneidade parâ licitar ou contratar são

passíweis de reabiütação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

Rtra: ÊdÍlsorr Vieirô, 554, Centro. Potiretama'CÊ E-mail: camarâmunicipalpotiretama@hotmail.com
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lE. DA EXTINÇAO CONTEATUAL
18.1. Conforme o Ar.t. 137 da l,ei Federal r/'1,4.13312027, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situaçôes:
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações,
de projetos ou de prazos;
lI-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e frscalizâr
sua expruçáo ou por a utoridade superior:
Ill-alteração social ou modifrcação da filalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrâto;
IV-decretaçào de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do contrato;
\T, râzões de interesse público, justifrcadas pela autoridade máxima do órgáo ou da entidade conlratànte;
\r11 , não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outÍâs nôrmâs

especifrcas, para pessoa com defrciência, para reabiLitado da Previdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modiflcação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n" Ll.133/2021
II- suspensáo de eÍecuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supedor a 03 (três) meses;

Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras preústas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da notâ fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serwiços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prâzos contratuais, de área, local ou objeto, pala execução de obra, serviço

ou fornecimento. e de fontes de materiais naturai.s especificadas no projeto, inclusive devido a atrâso ou

4escumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18-8. As hipóteses de extinçáo a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as seguintes

disposições:
I- não serão admitidas em caso de caLamidade púb1ica, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual

tenha contribuido;
II- assegurarão ao contratado o direito cle optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normaháação da situação, arimitido o restabelecimento do equilíbrlo econômico-financelro do contrato, na forma da

alinea "d' do inciso 1I do caput do art. 124 da Lei n" 14.13,312021.

19.4. Os emitentes das garantias preüstâs no art. 96 da Lei n' 14.133t2O27 deverão ser notifrcados pelo

contratante quanto ao início cle processo administlâtivo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas

contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:

I- determinaáa por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento rlecorrente de sua

própria conduta;
iI- 

"o.r""rr".,al, 
por acordo entÍe as partes, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê de resolução de disputas,

desde que haja interesse da Administração;
III- deàrminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrâ1, ou por

decisáo judicial.
1g.6. A extinção determinada por ato unilateral cla Administraçáo e a extinção consensual deverão ser precedidas

ã" a.,toriraçao escrita e fundamenta<la da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo ploces§o'

1g.7. QuanÁo a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I- devoluçáo da garantia;
II- pagamentos devidos pela execuçáo do contÍato até a data de extinção;

III- pagarnento do custo da tlesmobilização.
1g-8. À extinção determinada pot ato unilateral da Administração poderá âcarretâI, sem ptejuizo das sanções

ptevislas na Lei n' 11.133i202t. as sêguinles consequencias
'I- 

u"".,nçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontlar, por ato próprio da AdministraÇáo;

it o"a,puçao e utilizaçâo do local, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na

execução do contrato e necessários à sua continuidade;
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III- execuçáo da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas deüdas à Administraçáo Pública;
d) exigência da assunção da execuçáo e da conclusâo do objeto do contrato pela seguradora, quando cabír.el;
IV" retençâo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública
e das multas aplicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorizaçâo expressa do Ordenador
de despesas da câmara municipal coúpetente.

19. DA RECISÃO CONTRATUAI,
19.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
19.1.1. Supressáo, por parte da Administração, çle obras, serviços ou compras que acarrele modificação do valor
inicial do contrato alóm do limite permitido no art. 12ó da Lei n." 14.133/2021;
19.1.2. Suspensão de execução do contÍato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses;
19.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obdgatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobiüzaçôes e outrâs previstas;
19.1.,1. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos deúdos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
19.1.5. Não liberação pela Administração, nôs prazos contrâtuais, de área, local ou objeto, parâ execução cle serwiço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropdação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
19. I .6 As hipóteses de extinçáo a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.,1 obsenarão as seguintes disposições:
19.1.?. Náo seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra.
bem como quando decorrerem de alo ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;
19.1.8. Aesegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das obrigações assumidas até a

normalização da situaçáo, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da 1,ei n" 14.l33l20?l-

20. ALTERAÇÀO SUBJETIVA
20.1. É admissivel a fusáo, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela uova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as dernais cláusulas e condições do contrato: náo haja prejuízo à execuÇáo do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contÍato.
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO
21.1- Poderão ser Êrmados contratos, que seráo tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei n". 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisôes.

21.r. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS/SER\1ÇOS, por parte da administraçáo ao licitante vencedor, que indicarâo os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade hnanceira da CONTRATANTE.
21.t.1, A Ordem de serüço emitida conterá os itens preteúdidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

beneficiário do contrato no seu endereço fisico. ou enviada r.ia fac-símile ao seu númelo de telefone. ou ainda

temetida via e-mai1 ao seu endereço eletrônico, cuios dados constem do cadastro municipal.
27.2-2. o contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de serviço, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento. Os pr.oclutos/serviços serão fornecidos em no máximo de 05 (cinco) dias corridos,

após emissão da Ordem de selviço
Zl-2.g. AExecuçáo dos serriços será exigido que ocorra ininterruptâmente r{urante às 24 (vinte e quatro) horas do

dia, nos casos de urgência e emergências.
21.2.4. O aceite dos produtos peio órgão recebedor náo exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidadà ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos

entregues.
zt.z.i. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de se]'viço, observando rigorosamente as

especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obserwaçôes constântes de sua
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proposta, trem ainda as aormas técnicas vigentes
27-2-6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emilida fatura e nota fiscal em nome da CÂI4-4.&4.
MUNICIPAI. DE POTIRETAI\,LA-CE-CE.
a). As info'-mações necessárias para emissão da fatura e nota frsca1 deverão ser requeridas junto a CÁMARA
MI]NICIPAI, DE POTIRETAMA-CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequaçáo dos serüços fornecido às normas e exigências especihcadas neste edital, na
Ordem de serwiço e na proposta vencedora a aclministraçâo os recusará, devendo ser de imerliato ou no prazo máximo
de 24 (vinle e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.
21.8. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregue§, observando dgorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às nolmas úgentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jucliciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, preúdenciários, frscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarent
vicios, defeitos orr incorreçôes:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.
21.'1. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo selvidor competenle, da Nota FiscaVFatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos ser-i,iÇos executâdos.
21-4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscaVFatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
21.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regulalização da
situàção, não acaÍretando qualquer ônus para a Contrâtânte.
21-6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
21.6.1. Não produziu os resultados acordados;
21.6.2. Deüou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
21-7, Antes do pagamento, a Contrâtante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitaÇáo da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

21.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, metliante depósito em conta coüente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preústo na legislação vigente.
21.9. Será considerada como data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
21.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eÍêtuada pela Contratada, que

porventura não tenha siclo acordada no contrato.
i1.11. Ocorrendo âtraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido. de alguma forma, para o

atraso, o valor devido deverã ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na vadaçâo do Índice Geral cle

preços - Disponibilidade Interna (IGP,DI), dir.ulgado pela Fundação GetúIio Vargas, no período compreendido entre

a clata preústa e a do efetivo pagamento. adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos

subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias
21. i2. Deverão ser emitidas faturas de encerrâmento ao frndar os vinculos deste Contrato por esgotamento tlo objeto,

por final do prazo ou rescisão contratual.
il.re. S".aà descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores tlecorrentes de

iudenizações ou de multas eventualmente registradas-

22. DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO _ FINANCEIRO
22.1. Nos termos do art. 2b, §P, du Lei rr' 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma cle manutenção do

equilíbrio econômico-financeiio do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por

"ob"titoí-1o, 
caso mais favorável à Administração Pública, como clitério de atualizaçáo monetária.

22.2. A data-bâse estará viaculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao Licitante vencedor.

22.3. A extinçâo do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei n"

Rr.ra: Iditçon Vieira, 554. Centro. Potiretamô-C€ [ mail: canraramuni(ipalpotiretamaóhotmâil.(onr
CNPI: 4 1.286.634/0001 -10' \{ww.cãmarâpoliretnm.1.(c.9ov.bí



ESÍADO DO CTARA
q5

cÂrunnn MUNtctPAL DE ponRETAMA
PAÇO: VERÊADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

14.13 2021)
22.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-filanceiro deverá ser formulado durante a ügência do
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n" 14.133/2027.

23. CONTROLE DA EXECUÇÃO
211.1. Nos termos do art- 117 Lei n' 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e detetninando o que for necessário à regularização r1e falhas ou defeitos obserwados.
23.2. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidarle da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios tedibitórios, e, na
ocorrência desta, nâo implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o § f do art- 140 da Lei n'14.133, de 2021.
23.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários e!'entualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

24. DAS SANÇÔES ADMINISTRATryAS
24.1. Comete infi'ação administrativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:
2,1.1.1. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
24.L.2. der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao luncionamento dos
serwiços públicos ou ao inter:esse coletivo;
2,1.1.11. der causâ à inexecuçáo total do contrato;
24.1.4. deixar de entlegar a documentação exigida para o certame;
24.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
24.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a tlocumentaçáo exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
24.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação sem motivo
justificado;
24.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
2,1.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;
24.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
24.1.11. praticar atos ilicitos com vistas â fi'ustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitaçào;
24.1-12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de aqqsto de 2013
2.1.2. A Contratada que cometer qualquer das inftaçoes discriminadas no subitem acima flrcará sujeita, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
24.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarreiem prejuízos signiflcativos para a

Contrâtante;
24.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centósimos por cento) por dia de atraso, na execuçào dos serwiços, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgu1a nove por cento), que

corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
24.2.3. Muita de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atÍaso, nâ execuçâo dos serviços, calculado.

desde o pdmeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critédo do órgão contÍatante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) diae;

24.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo

de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

2,1.2.5. N4ulta de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustihcada do adjudicatário em assinar o corltrato ou

retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantla contratual, dentro do prazo estabelecido pela

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusáo clo serviço, ou rescisáo do

contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

21.2.6. 2O./o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/notâ de empenho, pela inexecuçâo total íIo contrato.

2,1.3. Também fi.cam sujeitas às penalidades do art. 156, lII e J!- da Lei n" 14.133. de 2021. a§ empresas e os

profrssionais que:

24.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quâisquer tributos;
24.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
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24.3.3. demonsttem não possuü idoneidade para contrâtar com a Administrâção em viúude de atos ilicitos
praticados.
24.4. A aplicâção de qualquer das penalidades preüstas realüar-se-á em procesao administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2O27, e
subsiüariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráteÍ educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
24.6. As penalidades serão obrigatoriamente Íegistradas no Cadastro de Forencedores.

25. DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO
25.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal t" 14.13312021, poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do valor contuatual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
lI - por acordo entre as partea:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termoe contratuais originários;
b) quando necessária a modifcação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado
sem a corespondente contraprestaçáo de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
c) para restabelecer o equilibrio econômico-frnanceiro inicial do coltrato em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do púncipe ou em decorrência de fatos impreúsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inúabilüem a execuçâo do contrâto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetiva de risco
estabelecida no contrato.
d) Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 dà Lei Federal n' 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contiatuais, acéscimos ou supressões de atê 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
III - As altera@es unilâteÍais a que se refere o trciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n' 14.133/2021 não
poderão transfigurar o objeto da contrataçâo.
W- Caso haja alteração unilateral do contrato que aunente ou diminua os encargos do contratado, a Administração
deverá restabelecer, no mesmo termo âditivo, o equiJibrio econômico-financeiro inicial.
V- A extinçáo do contrato nâo conhgurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-frnanceiro,
hipôtese em que será conceüda indenizâçáo por meio de termo indenizatóúo.
\rI- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-firranceiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e ântes de eventual prorrogação oos termos do art. 107 da Lei Federal n' l4.l33l20zl,
VII- A formaüzação do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela

Adminishação no curso da execução do contrâto, salvo nos casos de justifrcada necessidade de antecipaçâo de seus
efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mê§.

26. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
26.1. A execução do contrato devetá ser acompanhada e frscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela equipe de

fiscalização de contratos, repreeentantes da Administraçáo especialmente designados conforme estabelecidos pela

ki n. 14.133/2021.
26.2, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

26.3. O frscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
26.4. O frscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

AdmiBietração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riacos na

execução contratual.
26.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguinte§

regTas:
a; - a empresa ou o profrssional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de con§dencialidade e não poderá exercer atribuição
própda e exclusiva de fiscal de contrato;
L) - a contratação de terceios não eximirá de responsabiJidade o fiscal do contrato, nos limites das informações

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE É-mail: câmaramunicipalpotiretôma@hotmàil.com
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marcada, a sessão será automaticamente tralsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
28.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçâo relativâ ao procedimento.
28.8. No julgamento das propostâs e da habütação, a Admirristração poderá sanar erros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade juúdica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribúndo.lhes validade e efrcácia para fins de habütação e classifrcação.
28.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da üsputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o priucípio
da isonomia, a frnalidade e a segurança da contratação.
28.10, Os fornecedoreg assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçáo
náo eerá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
28.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
28.13. Integram este Aüso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seg1rintes anexos:
28.13.1 ANEXO I - Termo de Referência
28.13.2. ANEXO II - Declarações
28.f3.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato
28.13.4. ANEXO fV - Minuta da Proposta

29. DO FORO
29-1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, vinculada a Comarca de Potiretama, Estado do Cearâ, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que náo possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais priüIegiado que seja.

Potüetama-Ce, 16 de Outubro de 2025

Cleverlandi Pereira Bezerra
Presidente da Câmar a munlcrp al de Potiretama
CÂMARA MUMCIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Idilson Vieira, 554, Cêntro, Potiretarna.CÊ €"mail: camàramunicipalpotiretamaC)hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce,gov.bí
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recebidas do terceto contratado.

27. DA FRAUDE u oa connurçÁo
27.1. As ücitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seue fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçáo do objêto contratual. Para os propósitos deste item, defrnem-se as seguintes práticas;
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrâto;
b)'brática fraudulenta': a falsi-Êcação ou omiseão dos fatoe, com o objetivo de influenciar o proceeso de licitaçáo ou
de execução de contrato;
c) 'prática mnluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo eatte duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivoB;
d) "prática mercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.

- e) "prática obstrutiva":
(1) destruü, falsiâcar, alterar ou ocultar provas em inspe@es ou fazer declarações falsae aos representantes do
organismo firanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir mateúalrnente o exercício do direito de o organismo frnanceiro multilateral
promover inspeção.
27.1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa, pâra a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, üretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obetrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
27.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autoúzar que, na hipótese de o contrato vil â ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo frnanceiro e/ou peasoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitaçâo e à execução do contrato.
27.L.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentee, previetas em lei,

se comprovar o envolyimento de representante da empresa contratada em práticâs corruptas, ftaudulentas,
conluiadas ou coercitivâs, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financàdo por organismo frnanceiro
multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

28. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
28-1. O procedimento será ili'uigado no site da Câmara Municipal de Potiretama: www.camaraDotiretama.ce.sov.br,

na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n' 14.13312021", as propostas

de preços e o" respectivos documentos deverão ser encaminhados para e-mail: contat@camaraootiretama.ce.qov.br
za.i. i.lo caso dã bdos os fornecedores restarem desclassifrcados ou i.nabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:
28-2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
28.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privitegiando-se os mênores pÍeços, sempre que possíve}, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.
2g.á.2.1. No caso do subitem anterioÍ, a contrataçáo será operacionalüada fora deste procedimento.

2g.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçáo, conforme o

caso.
2g.3. As proüdências dos subiten§ 24.2.7 e 24.2-2 acima poderão ser utilizadas se não houver o compafecimento de

quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.

áS.a. ilarr"rrdo a necessidade de realizaçâo de atq de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Avigo de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

nâ respectiva notifi.cação.
2g.5. óabeú ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio

diante da inobservâ,recia de quaisqueÍ mensagens emitidas pela Admhistração ou de sua de§conexão-

2g.6. Não havendo expeüente ou ocorrendo {ualquer fato superveniente que impeça a realização do ceúame na data

Rua: Êdilson Vieira, 554, centro, Potiretama'cÉ E-nlail: camâramunicipalpotiÍetama@hotínail.com
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

RUa: tciilson Vieira, 554. CentÍo, Potiretama cE I mail: camaramu nicipalpotaíetama6)hotmail.com

CN»: 41.2"86.634/0001 -10 ' w',' v.côÍnarrpoliretama.ce gov'br



TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJEf,O E rt IIDAIIEI|TAÇÃO LEGAL:

1.1. o Presente objeto é a contrataçáo de empresa para a prestação de serviços técnicos
Jurídicos especializados na área de assessoria em transparência púbüca, consistindo na
rcdizaçào de coleta de dados, treinamento e análise inicial completa no portal da
Transparência e no site ofrcial da Câmara Municipal de Potiretama-Ce, com as devidas
atualizações, bem como assessoria e consultoria Técnica Jurídica com orientaçÕes aos
Agentes Públicos para atendimento das Leis N" L2.527 (Lei de Acesso a Informação) e l,ei
Complementar 731/2OO9 (Lei da Transparência) com o objetivo de atender às suas
exigências e estar apta quanto aos instrumentos normativos vigentes, bem como aos
padrões estabelecidos pela ATRICON, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado
do Ceará (TCE-CE), Poüretama-Ce.

2. DA JUSTIFICATWA PARA CONTRATAçÁO

2.1. A Lei da Transparência (Lri n" 12.527 /2Dlll, também conhecida como Lei do Acesso
à Informação. Este atua-1 diploma legal veio para formar um novo marco jurídico com
aplicaçáo direta à Administração Pública, em sentido amplo e possui grande potencial
para gerar desdobramentos de relevo na sociedade brasileira.
2.2. A nova lei da Transparência visa regular a relação jurÍdica que se compõe do direito à
informaçáo dos cidadáos e do dever de prestaçáo de informações por pa.rte do Poder
Púbüco em sentido bem amplo. A amplitude pode ser vista no parágrafo único do art. 1"
da lei, que, em seus incisos, engloba a Uniáo, Estados, Distrito Federal e municípios,
todos os poderes republicanos, bem como os entes controlados e até as empresas
(públicas e sociedades de economia mista), nas quais haja controle pelo Estado.

3. DA§ IYECESSIDADE DA COI§TRATAçÁO
3.1. A contÍataçáo visa garantir a efetividade e legalidade das informações públicas
dilr-rlgadas no Portal da Transparência da Câmara Municipal, promovendo â tÍansparência
ativa e passiva exigida por lei, atendendo ainda recomendações dos órgáos de controle e

Íiscalizaçào, especialmente o Ministério Púbüco e o TCE-CE, além de aperfeiçoar os
mecalismos de governança e controle social.
3.2. A futura contratâçáo de empresa para tal objeto faz-se necessária, em virtude da
necessidade de atendimento à lei n" 72.527 /ll (Lei de Acesso à Informação), de modo que
é imprescindível que este Orgáo Legislativo, para atender às exigências legais, contrate
empresa pzrra acompanhâr a execuçáo da administraçáo do PÔrtal da Transparência.

4. DOS RESI'LTÁDOS ESPERADOS3

. Adequaçào total do Portal da Transparência e site oficia-l às normas legais e padrÕes

técnicos;
. Relatórios de conformidade;
. Melhoria na qualidade e regularidade das informações públicas disponibilizadas;
. Fortalecimento da irnagem institucional da Câmara corno órgáo traÍrspaÍente e

comprometido com o controle social.

Rua: Edilson Vieira,554. CentÍo, Poliretama-CE E-mail: (amaramunicipalpotiretàm.1@hotmail.com
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ITEM ESPEICIFICAçÃO UNID QUANT

VALOR
MEI{SAL

ESTIMADO
RS

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
R$

o1

SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍD]COS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE AS§ESSORIA
EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, CONSISTINDO
NA REÂLIZAÇÃO DE COLETA DE DADOS,
TREINAMENTO E ANÁLISE INIC1AL COMPLETA
NO PORTAI DA TRÁNSPARÊNCIA E NO SITE
OFICIAL DA CÂMARA MUMCIPAL DE
POTIRETAMA - CE COM AS DEVIDAS
ATUALIZAÇÔES.

SERV o1 20.000,00 20.ooo,oo

02

ASSESSORTA E CONSULTORIA TÉCNICA
JURÍDICA COM ORTENTAÇÕES AOS AGENTES
PÚBLICOS PARA ATENDIMENTo DAS LEIS N.
t2.527 (LEt DE ACESSO A TNFORMAÇÃO) E
LEI COMPLEMEI.TTAR 13I/2OO9 (LEI DA
TRANSPARENCIA} COM O OBJETIVO DE
ATENDER ÀS SUAS EXGÉNCIAS E ESTAR
APTA QUANTO AOS INSTRUMENTOS
NORMATTVOS VIGENTES, BEM COMO AOS
PADRÔES ESTABELECIDOS PELA ATRICON,
MINISTÉRIO PÚBLICO E TRIBI.INAI DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE-CE),
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA.

MÊS 06 6.233,33 37.400,00

Valor Total estluedo da futura contÍataçâo! R$ 57.40O,O0 (cinquenta e sete mil e
quatrocentos reais)

1. Levaatametrto tnlcial comPleta do PoÉal da Transparência e do site oficial da
Câmara Municipal, verifi cando:

o Conformidade com â L€i n" 12.527 /20ll (Lei de Acesso à InformaÇáo);
o Conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n" 101/2OO0);
o Atendimentos aos padrões deÍinidos pela ATRICON, TCE-CE' Ministério

Público e outras normativas pertinentes;
o ldenüÍicação de eventuais lacunas e recomendações corretivas.
o Treinamento de servidores quaÍrto ao cumprimento das obrigações legais de

transpaÍência.
2. Assessorla técnica presencial contínua, incluindo:

o Apoio na orgaoização, revisão e publicação de documeotos obrigatórios
no Portal da Transparência;

o Acompanhamento constáÍrte da manutenção e aíaaltzaçáo do site oÍicial;
o EmisJão de relatórios técÍricos periódicos sobre a situaçáo da transparência

da Câmara MuniciPal;

Rra: Idilson Vieira, 554. Centro, potiretama'C[ [-mail: <amaramunicipalpotiretàmà6)ho!mail.corn
CNPi: 41.286.63410001 - 30 " \lr"vr'.,.€amnrõpQt jretama.ce 
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o Orientação constantes de servidores quanto ao cumprimento das obrigações
le gais de transparência.

o Orientaçáo quanto as atualizações de leis municipais, decretos e resoluções.
o Auxilio na publicaçáo de pareceres, relatórios, divulgaçâo de atas de

reuniões e outros dados referentes as sessões legislativas.

7. JUSlrFrCATrvâS PARA O PARCEIáUEIII!) Oü ilÃO DA SOLUçÃO
7.1. Inciso II do art. 47 da l*i n 14.133, de 2027, dispõe: 'As licitaçÕes de serviços
atenderâo aos princípios: do paJcelaÍnento, quando for tecnicamente úável e
economicamente vantajoso".
7.2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a
Íim de melhor aproveitar os "recursos disponíveis no mercado" e de ampliar a
"competitividade" do certame. No caso em questáo, o objeto da contrataçáo será composto
LOTES, e para fins de classifrcaçào, serão considerados o menor preço GLOBAL. Neste
sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o UNIFICAÇÃO, através de LOTES
do objeto.

8, METODOLOGIÂ A SER UTILIZADA E E:NECUCAO DOS SERVICOS:

8.1. Os serviços contratados deveráo ser prestados junto a Câmara Municipal de
Potiretama-Ce, e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os
eventuais custos relativas a passagens hospedagem, conduçáo, deslocamento,
alimentaçáo, seguros e demais despesas necessárias a execuçáo dos serviços a expensas
da Contratada
8.2. Os serviços devem ser executados em conformidade com as referências legais, a partir
do mâpeamento dos processos e sistemas que trâtaÍn dados pessoais, assim como de
todos os ativos da informaçáo que os suportaJn: equipamentos, sistemas ou aplicações,
recursos humanos e os respectivos dados pessoais tratados.
8.5. Deixar a disposiçáo pelo Mínimo o 1 (um) profissional de nível superior ou técnico
devidamente reconhecido pela entidade, a disposiçâo, de forma remota para atender as
solicitaçÕes dos titulares, via e-majl ou telefone.
a) Os serviços exigem atuaçáo presencial na sede da Unidade requisitantes do l,egislativo,
do município de Potiretama-ce e a distância na sede da contratada, quando for o caso;
b) Além disso, os serviços compreendem:
i - Serviços de natureza jurídico-administrativa, notadamente o assessora1nentÔ nas
questões pertinentes;
á. Oescriçao dos Serviços Prestados: Detalhamento dos trabalhos rea-lizados no período,

incluindo as atividades técnicas desenvolvidas, como revisáo de editais, elaboraçáo de

documentos, relatórios de treinamentos e reuniões;
b. Período de Execução: IndicaÇáo de entrega de documentos em relatórios; e

c. Resultados Alcançados: Relatório sobre os resultados práticos obtidos em cada serviço

prestado, como aprovaçáo de editais, homologaçÔes ou ajustes contratuais feitos'

9. DA HABILITAçÁO

9.1. DA HABILITAçÃO JURÍDICA
9.1.1. Cêdufa de ldentídade e CPF do(s) responsáve1(is) legal(is)
proposta;
ô. f .z. negtstto cornercial, no caso de empresa individual;

ou signatário (s) da

Ruat Edilson vieira. 554. Centro, Potiretama.cE [."mail: <amaramunicipalpotiretama@hotmaii.com
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9.1.3- Ato constitutivo, êstatuto ou coEtreto soclel em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
9.1.4. Ioscrição do ato constltutlvo, no caso de sociedade ciús, acompalhado de prova
da diretoria em exercicio;
9.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2. REOULARIDâDT r.ISCAL, S(rcIAL I TRABALHISTA
9.2.1- Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CItPJl;
9.2.2 -Wova de Inscriçáo no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isençâo.
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda f'êdêral, Estadual e Muaicipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
9.2.4 - Prova de situaçáo regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO
NEGATWA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DI\,'IDA ATIVA DA
UNIAO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751 de 02/1O/2O7a; encontrada
no site: portconjuntaRFBPGFN l S2l2Ol4.htm.
9.2.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçáo da
sede ou frlia-l da licitânte, devendo o mesmo ter igua-ldade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, da sede
da licitânte.
9.2.6 - PROVA DE INEXSTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentaçáo de Certidáo Negaúva, nos termos do Título VII-A da
Consolidaçáo das l,eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452' de 1" de maio de
1943, dajurisdiçáo da sede ou früal do licitante.
9.2.7. DeclaÍação de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.854/99, e ao
inciso XX)CII, do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em traba-lho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho a1gum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos anexos deste edital.

Rua: Edilson vieira, 554. Centro, Potiretama-cÉ É-mail: camaramuniciPalpotiretama@hotmail.com
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9.3. DA QUALIFICAçÂO ECONÔIIICO - I:M/UICEIRA

9.3.1. Certidáo negatíve de falência. recupcracáo iudiciel ou extreiudiclal, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica ou do domicílio do empresário individual;
à.1 C""o o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado
o acolhimento do plalo de recuperação judicial ou a homologaçáo do plano de

recuperaçáo extrajudicial, conforme o caso.
b) Sie o" licitantã náo for sediado no Estado do CeaÍá, as certidões deveráo vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os

distriüuidores clue, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir ceúidões
negativas de faléncias, de recuperaçâo judicial ou de execuçáo patrimonial'
S.í.2. Balanço patrimoniali demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações 
"ortáb"i" 

dos 2(dois) últimos exercícios sociais [á exigíveis e apresentados

na forma áa lei, devidamente registrado no órgão competente de origem)' Os rnesmos

àer.rão .star as"inados pelo contádor (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)

e pelo Titular ou Repiesentante legal da empresa. As assinaturas deveráo estar

devidamente identiJicadas, sendo obrigatória a aposiçáo da certidão de regularidade
profrssional do Contador.



,.ffiJ,.
EsrADo oo ceanÁ

LOLI

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA }\:X:1,'.à"

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos conrábeis pelo balapço
de abertura. (Lei n" 14.133, de 2O2L, art. 65, sl").b) o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçÕes contábeis limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter
sido constituída há menos de 2(dois) anos. (Lei n" 14.133, de 2027, aÍt. 69, s6.)-

9.4. QUALTE TCAçÃO TÉCrVrCA
9.4.1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado(s) em papel timbrado de pessoa Jurídica,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade semelhante com o
objeto da licitação, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
al razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto e prâzo contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestáo do contrato (com lirma
reconhecida). Esses dados poderáo ser utilizados pela CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA-CE-CE para comprovâção das informações.
9.4.2. As Unidades requisitantes, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitarrte
emitente do Atestado/ Declaraçáo de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei
n" 14.133/2O21, visando a obter informações sobre o lornecimento prestado e cópias doas
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo.
9.4.3. Declaraçâo emitida pela própria empresa/licitante tomou conhecirnento de todas as
informaçÕes e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaÇáo,
conforme Art. 67 inciso M da L"ei 14.133/21.

9.s. DECLARAçÔES
9.5.1. Apresentar declaraçâo uniÍicada constante do Anexo II do editat.

1(). DA§ ÂLTERAçÕE§ DO COr{TRATO
10.1. Os contratos regidos conform e o art. 124, da tei Federal n" 14.133/2021, poderáo
ser alterados, com as devidas justifrcativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administraçáo:
a) quando for necessária a modiÍicaçáo do va.lor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por l,ei;
II - por acordo entre as paÍtes:
a) quando necessária a modiÍicação do regime de execuçáo da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificaçáo técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originarios;
b) quando necessária a modifrcaçáo da forma de pagamento por imposiçáo de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicia-l atualizado e vedada a antecipaçáo
do pagamento em relaçáo ao cronograma Íinanceiro fixado sem a correspondente
contraprestaçáo de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
c) para restabeiecer o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato.
d) Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federa-l
n" 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de a.'é 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

Rua: Êdilson Vieira,554, Centro, Potiretâma-CÊ E-mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
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III - As alteÍaçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍt- L24 da Lei Federa_l
n' 14.133/2027 não poderão transfigurar o objeto da contratação.
IV- Caso hqia alteraçáo unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo adiüvo, o equilíbrio
econômico- financeiro inicial.
V- A extinçáo do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-finarrceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de teÍmo
indenizatório.
VI- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fnalceiro deverá ser formulado
dura-nte a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 1O7 da
I,ei Federal n" 14.1.33/2027.
WI- A formalizaçáo do termo aditívo é condiçâo para a execução, pelo contratado, das
prestaÇões determinadas pela Administração no curso da execuçáo do contrato, salvo nos
casos de justificada necessidade de altecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a
formalizaçáo deverá ocorrer íio pÍazo máximo de O 1 (um) mês.

11. DA fl§CALIz,AçÃO I)(O OOTITRATTO
11.1. A execuÇáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por O1 (um) gestor de
contrato e pela equipe de fiscalização de contratos, repÍesentantes da Administraçáo
especialmente designados conforme estabelecidos pela l,ei n. 14.L33/2O2I.
I 1.2. O fiscal do contrato anota-rá em regisúo próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
11.3. O liscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábii para a adoção das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.4. O Iiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execuçào contratual.
1i.5. Na hipótese da contrataçào de terceiros prevista no caput deste artigo, deverâo ser
observadas as seguintes regras:
a) - a empresa ou o profissiona-l contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confrdencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de liscal de contrato;
b) - a contratâçáo de terceiros náo eximirá de responsabilidade o Íiscal do contrâto, nos
limites das informaçóes recebidas do terceiro contratado.

12. DA F.ORI}ÍA DE PAGAMENTO

12.1. Poderão ser frrmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se

submeteráo igualmente a todas as disposições constantes da Lei n". 14.t33/2O27,
inclusive quanto às prorrogaçóes, alterações e rescisões.
12.2. DAg ORDENS DE §ERVIçOS: Os produtos licitados/contratados seráo entregues
mediante expediçáo de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, poÍ parte da administração ao

licitante vencedor, que indicarâo oS quantitativos a Serem entregues, de acordo com a
conveniência e oporiunidade administrativa, a necessidade e disponibiüdade finaiceira da

CONTRATANTE.
12.2.1. AOrdem de serrriço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entfegue ao beneficiário do contrato no seu endereço lisico, ou enviada via
fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço

eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

Rua: Édilson vieira, 554, Centro, Potiretama-CE É-mail: câmârômunicipalpotiÍetama@hotmail.com
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72-2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço,
oportunidade em que receberá o âtesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços
seráo fornecidos em no máximo de O5 (cinco) dias corridos, após emissão da Ordem de
serviço.
72.2.3. A Execuçáo dos serviços será edgido que ocora inintermptamente durante às 24
(vinte e quatro) horas do dia, nos casos de urgência e emergéncias.
12.2.4. O aceite dos produtos pelo órgáo recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por ücio de quanüdade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
12.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento convocatório, no
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ajnda as norÍnas
técnicas vigentes.
72.2,6. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota llscal em
nome da CAMARA MUNICIPAL DE POTIREIAMA-CE-CE.
a). As info-rmaçôes necessárias para emissão da fatura e nota flscal deveráo ser requeridas
junto a GÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequaçáo dos serviços fornecido às normas e exigências
especifrcadas neste edital, na Ordem de serviço e na proposta vencedora a administfaçáo
os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.
12.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente
as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreçóes;
b) Responsabil2ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a frscalizaçáo ou o acomp.rnhamento pelo órgáo
interessado.
12.4. O pagamento somente será eíetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.
12.4.I. O "atesto" fica condicionado à veriÍicaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
12.5. Havendo erro nâ apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o
pâgamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovâçáo da regularização
da situação, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.6. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem preju2o das sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
12.6.1. Não produziu os resultados acordados;
12.6.2. Deixou de executaÍ as atividades contratadas, ou náo as executou com a qualidade
mínima exigida;
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12-7- Antes do pagamento, â CôÍrtratante reaJizará, consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitaçáo da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao prôcesso de pagaÍnento.
12.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio prevlsto na legislaçáo vigente.
i2-9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancá,ria para pagamento.
12.iO. A Contratante náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura nâo tenha sido acordada no contrato.
12.11. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a COIYTRÂTADA não tenha concorrido,
de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios apurados com base na variaçáo do Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI), dimlgado pela Fundaçâo Getú1io Vargas, no perÍodo compreendido entre
a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.
72,72. Devetáo ser emiúdas faturas de encerramento ao {indar os vínculos deste Conkato
por esgotamento do objeto, por Íinal do prazo ou rescisáo contratual.
12.13. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o va.lor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

13. DO pRrçO, REÀrrrSrE E EQTIILÍBRIO ECOI{ÔUICO - FIITAnCEIRO
13.1. Nos termos do art. 25, §7', da Lei n' 14.733/2021, o presente edital consigna, como
forma de manutençáo do equilíbrio econômico-hnanceiro do contrato e reajustamento de
preços, o indice do IPCA ou outro que houve por substituí-1o, caso mais favorâvel à
Administraçáo Pública, como critério de atualizaçâo monetária.
13.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante
vencedor.
13.3. A extinção do contÍato náo configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório. (art. i31, parágrafo único da I*1n" 14.133l2O2Ll
13.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo, nos termos do
arÍ.7O7 da Lei n' 14.133/2O2I.

14. DA§ OBRXGAçÔPS DA COITTRÂTAI§TT
14.1- Edgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com este instrumento e seus anexos;
14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TerÍno;
14.3. Notifrcar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no tota,l ou em
parte, às suas exPensas;
i4.+. Aco-pu.rhar e frscalizar a execuçãô do contrato e o cumprimento das obrigações
peio contratado;
14.5. Comunicar o contratâdo paÍa emissáo de nota frscal relativa à parcela incontroversa
da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o q411

143 da L,ei n" 14.133 /2021;
14.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condiçóes estabelecidos neste termo;
1+.7. Rpli"at as sançóes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de
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obrigaçóes pelo contratâdo;
14.8. Emitir explicitamente decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadasà execuçáo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenie impertinentes,
meraÍnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrãto.
14.9' A Administraçâo terá o prazo de 30 (trintai dias, a contar dã data do protocolo dorequerimento para decidir, aclmitida a prorrogaçáo moLivada, por igual período.
14.10. Responder eventuais pedidos de ieestabelecimentà do" 

"qrrilib.io 
econômico-

Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
14'11. Nào responder por quaisquer compromissos assumidos pero contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co.'à por quarquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus .r.rp..g"âo", pa"po"to"
ou subordinados
14.12. Indicar os locais onde seráo entregues/prestâdos os produtos/ serviÇos.
14'i3. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e hscalização conforme l*i n" 14.133/21.

15. DAS OBRTGAçÔES DA COTTTTRATADA
rçoes deste instrumento, mantendo

durante toda a execução contratual, em compatibili dade com as obrigações assumidas,
15,2, Comunicar ao contratante , no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusâo do servlço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovâçao;
15'3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo po. .les solicitados;
15.4' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no praz,o fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veriflcarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
15.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo ào ãbj"to, b"-
como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhaÍnento da execuçáo contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontâr dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso eígida, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.6. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
uniÍicado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
Íiscalização do contrato, junto com a nota frsca-l para frns de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociai; 2) Certidão Conjunta
relativa aos Tributos Federais e à Díúda Aúva da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Faz-eod,a Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Reguiaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
15.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
15.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veri{ique no loca.l da execuçáo do objeto.
15.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aúvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
15.1O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições eigidas para habiütação na licitaçáo-
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras norÍnas específicas.
15.12. ComprovaÍ as reseruas de cargos e vâgas a que se referem o subitem acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art. I16, parágraío único da Lei n" 14.133 /2O21.
15.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua
proposta náo seja saüsfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 1,24, II, d, da Leí n" 14.733 /2021,
15.15. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipaÍnentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào
atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência.
15-16. Conduzir os trabaltros com estrita observáncia às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Púbücos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
15.17 Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menot de dezesseis anos, exceto
na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
15. 18. Promover, se for o caso a guarda, manutençáo e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que íor necessárrio à execuçáo do objeto, durante a vigência do
contrato.
15.19 O. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contrahral, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo do
contrataÍrte .

56.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteção de Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2O18 e suas alterações.
15.21. Vedar a utilizaçáo, na execuçáo do objeto, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de caÍgo em comissão ou funçáo de confiança no órgão Contratante, nos
iermos do artigo 7'do Decreto n" 7,203, de 2OlO cumprir com as demais condições
constãntes na proposta apresentada na licitaçào.
15.22. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990).
15.ã3. A Contratada deverá taÍnbém dispor, quando da prestação dos serrriços, de

feramental instrumental técnico compatível e adequado parà Íeaf,lzalçáo dos reparos,
substituiçÕes e teste necessários;
15.24. A Contratada deverá executar os serviços através de proÍissional(is) qualifrcado(s),

com curso técnico para as diversas atividades de manutençáo, dentro de elevados padrões

de qualidade e observando os procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e

legislaçáo vigente sobre segur€rnça do trâbalho, devendo possuir experiência nas áreas de

freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afins,
1S.2S. Sãrá admitida a terceirização de alguns serviços especializados pela CONTRATADA
que somente possarn ser executados por profrssionais ou OficinaS altamente
especializadas, tais retífrca, tornearia, alinhamentos e outros;
f S.ZO. Nao será admitida a injustificada terceirizaçáo de serviço de cuja responsabilidade
seja da CONTRATADA;
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15.27. Todos os serviços seráo fisca-lizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou
seja: antes, durante e após a conclusáo dos serviços e atê após a entregâ da Nota fiscal,
podendo ser também a qualquer tempo, rejeitado tota-l o parcialmente, se identificados e
comprovados a prática de desidia quanto â execuçáo dos serviços;
15.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, sa.lvo quando implicarem em indagações de caÍáter técnico,
hipótese em que seráo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16. DAS INFRAçÓES E §ANçÔE§ ÂDMrnr§TRATwA§t
16.1. Comete infraçáo administraúva, nos termos da Lei n" 14.133, de 2027, o Contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certaÍne;
e) não manüver a proposta, sa-lvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justilicado;
f) náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a

contratação, qualdo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem

motivo justificado;
h) âpresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certaÍne ou presta.r

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattuÍezai
k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, áe 1" de agosto de 2013.

16.2. Serão apücadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes saoções:
16.2.1. Advertencia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justifrcar a imposiçáo de penalidade mais grave (aÍt. 156, §2", da Lei);

16.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave (aÍt. 156, §4", da Lei);
16.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrata.r, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5", da Lei).
16.2.4. Multa:
16.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 1O (dez) dias.
16.2.4-2.57o (cinco por cento) sobre o va.lor da contrataçáo, caso a prestaçáo ou entrega

seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas,

sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestaçáo dos serviços/entrega
dos produtos, limitada sua aplicaçáo até o máximo de 10 (dez) dias.
16.2.4.3. lO%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total
do contrato.
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16.2.4.4. O atraso superior a 1O dias autoriza a Administração a promover a rescisâo do
contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas cláusuias, conforrne
dispõe o inciso I do aÍt. 137daLein. 14.133, de2O2l.
16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")
16.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §71.
16.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (aÍt. 157).
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualÍnente deüdo pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse
valor, a díferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente
(aÍt. 156, §8").
16.7. Previamente ao encaídnhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
16.8. A aplicação das salções realizar-se-á em processo administrativo qne assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratâdo, observaldo-se o procedimento previsto no
caput e parágraíos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2O2L, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inídoneidade para licitar ou
contratar,
16.9. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, §1'):
a) a aatureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o ContrataÍrte;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientaçóes dos órgáos de controle.
16.10. Os atos previstos como infrações administraüvas na Lei no 14.133, de 2O21, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Prlblica que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na I*i n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntaÍnente, Ílos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida l,ei n" 14.133, de 2021, em seu artigo 159.
16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocaÍ confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relaçáo de coügação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anáüse jurídica prévia (aÍt. 160).
16.12. O Contratante deverá, no praz,o ,fr,;áüiÍno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Exeortivo Federal. {Art. 161).
16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contrata, são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 1 63 da Lei n" L4 .133 / 2l .
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17. DA RDCISÃO COIVTRÂTUAL
17.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
17.1.1. Supre_ssão, por parte da Administraçáo, de obras, serviçãs ou compras que
acarrete modiÍicaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido.ro ari. 125 da
I,ei n." 74.133/2027;
17.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 03 (três) meses;
17-1.3. Repetidas suspensÕes que totalizem 9o (noventa) dias úteis, independentemente d.o
pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras preüstas;
17.1.4' Atraso superior a o2 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagâÍnentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos;
17.1.5. Náo überaçáo pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execuçáo de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especifrcadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de á,reas públicas
ou a licenciamento ambiental.
17.1.6 As hipóteses de extinçáo a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarào as
seguintes disposições:
17.1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçáo da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
17.1.8. AsseguraÍão ao contratâdo o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 724 da Lei n" 74.133 /2021.

18. DA EXTInçÂO CO!ÍTRATUâL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal rf 14.133/2021, constituiráo motivos para
extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela âutoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteração socia.l ou modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
Iv-decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento
do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do
contrato;
VI- razões de interesse público, justihcadas pela autoridade máxima do órgáo ou da
entidade contratante;
MI - náo cumprimento das obrigaçÕes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especÍfrcas, pâra pessoa com defrciência, para reabilitado da
Previdência Socia-l ou para aprendiz.
18.2. O contratado terâ dteito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarete
modiÍicaçâo do valor inicial do contrato além do limite permitido no a-rt. 125 da Lei n"
74.133/2O2t
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II- suspensáo de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, poÍ prazn
superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente impreüstas
desmobilizações e mobilizações e outras preüstas
IV- atraso superior a O2 (dois) meses, contado da emissáo da nota Íiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras,
serrriços ou fornecimentos;
V- náo überaçáo pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigaçÕes
atribuídas pelo contÍato à Administraçáo reiacionadas a desapropriação, a desocupação
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2.
Observarão as seguintes disposiçÕes:
I- náo serâo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçáo da ordern
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praücado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II- asseguraráo ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalizaçáo da situaÇáo, admiüdo o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput
do afi. L24 da t ei n" 14 .133 / 2O2l .

19.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei no 14.733/2021 deveráo ser
notihcados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo paÍa apurâçâo
de descumprimento de cláusulas contratuais.
18.5. A extinçáo do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da AdmiÍristrâçáo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisâo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorizâçâo escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
18.7. Quândo a extinçáo decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devoluçáo da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçáo;
III- pagamento do custo da desmobilização.
18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçào poderá acârretar, sem
prej:rízo das sanções previstas na l,ei n" 14.133/2021, as seguintes consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontraÍ, por
ato próprio da Adrninistraçáo;
II- ocupâçáo e utilização do local, das instalaçÕes, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execuÇão da garantia contratual pa.ra:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da nâo execuçáo;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administraçáo Púbüca;
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d) exigência da assunçáo da execução e da conclusào do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
IV- retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Administraçáo Pública e das multas apiicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de
autorizâção expressa do Ordenador de despesas da câmara municipal competente.

19. DOS EFEITOS DA EXTrlrçÃO CONTRATUÂL
19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRÂÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:
19.1.1. Devoluçáo da garantia (se for o caso);
19.1-2- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçâo;
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
19,2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PEIÁ ADMINISTRAÇÃO: A extinçáo
determinada por ato unilateral da Administraçáo poderá acârretaÍ, sem prejuízo das
sançôes preüstas neste edital, as seguintes consequências:
19.2.1. Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administraçâo;
19.2.2. Ocupaçào e utilizaçáo do local, das instalaçÕes, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execuÇào do contrato e necessários à sua continuidade.

20. DA ITI'LIDâDE COICTRATUAL
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçáo contratual,
caso não seja possível o saÍreamento, a decisáo sobre a suspensáo da execuçáo ou sobre a
declaraçáo de nulidade do contrato somente será adotada na hipôtese em que se revelar
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:
2O.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçáo dos beneficios
do objeto do contrato;
2o.3Riscos sociais, ambientais e à seguralça da populaçáo local decorrentes do atraso na
fruiçáo dos benefrcios do objeto do contrato;
20.4. Motivaçáo social e ambiental do contrato;
20.5. Custo da deterioraçáo ou da perdâ das parcelas executadâs;
20.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
20,7. Despesa inerente à desmobiiizaçáo e ao posterior retorno às atividades;
2O.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade pâra o sanearnento
dos indícios de irregularidades apontados;
20.9. Custo total e estágio de execuçáo lisica e frnanceira dos contratos, dos convênios,
das obras ou das parcelas envolvidas;
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos ern razâo da paralisação;
2O.11. Custo para realizâçáo de nova licitaçáo ou celebração de novo contrato;
20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
2o.13.Caso a paralisaçáo ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder
público deverá optar pela continuidade do coÍrtrato e pela soluçáo da irregularidade por
meio de indenizaçáo por perdas e danos, sem prejuízo da apuraçáo de responsabilidade e

da apücação de penalidades cabíveis.
20.74. A declaraÇâo de nulidade do contÍato administrativo requererá anáüse prévia do
interesse público envolvido, na forma do aÍt. 147 da I-i no 14.133/2021, e operará
retroativameÍrte, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

Rua: [dilson Vieira" 554. Centro, Potiretama'CE ['mail: camaramuni(ipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.6341000'l -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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20.15. caso náo seja possível o Íetorno à situaçáo fática anterior, a nulidade será
resolvida pela indenizaçáo por perdas e daaos, sem prejuizo da apuraçáo de
responsabüdade e aplicaçáo das penalidades cabíveis.
20.16. A nulidade náo exonerará a Administraçáo do dever de indenizar o contrâtado pelo
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será
promovida a responsabilizaçáo de quem the tenha dado causa.
20.17. Nenhuma contrataçáo será feita sem a caracterizaçáo adequada de seu objeto e
sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais
úncendas no exercÍcio em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e
de responsabilizaçáo de quem the tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratâção, por pÍazo de até O6 (seis)
meses, proÍTogável uma única vez.

21. DA FRAI'DE T DA OORRUPçÃO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contratua.l.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo
ou na execuÇáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsifrcação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitaçáo ou de execuçâo de contrato;
c) "prâtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representarrtes ou prepostos do órgáo licitador,
visando estabelecer preços em níveis artifrciais e náo-competitivos;
d) "prâtica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva':
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÇáo de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intençáo seja impedir materia-lmente o exercício do direito de o orgarismo
financeiro multilateral promover inspeçào.
21 . 1. 1. Na hipótese de frnanciamento, parcial ou integra-I, por organismo financeiro
multiiateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre
uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.1.2. Considerando os propósítos dos itens acima, a licitante vencedora como condição
para a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mullilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
forma-lmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

Rua: Idilson Vieira, 554. Centro, Potiretama CE É-mail; (àmàramunicipalpotiretamaCnholÍnail.con]
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21.1-3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativâs
pertineotes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representalte da empresa
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coerciúvas, no decorrer da
licitaçáo ou na execução do contrato f,rnanciado por organismo Íinanceiro multilateral,
sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

Potiretama (CE), 06 de Outubro de 2C25

Clever Pereira Bezerra
DENTE

CÂMARÂ IIUI{ICIPAL DE PoTIRETAIIÂ

Rua: Edilson Vieirâ,554. Centro, Potiretnma"CE E-nrail: camaÍamunicipôlpot,retamaCrhotmail.com

CNPI: 41.286.61410001 -30 - ryww.camarapotiretôma.te.gov.br
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AND(O II

oeclaRações

Câmara municipal de Potiretama/CE - DISPENSA ELETRONTCA Oe ttCtflçÃO n.-J2025-CMP
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ ..................., com sede na através
de seu representante legal infraassiando, que.

1) Atende aos requisitos de habiLitação e responderá peta veracidade das informações prestadas, na
forma da [ei,

,-.. 2) Oue a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Púbtica e
que até a presente data inexistêm fatos impeditivos para sua habiLitação no presênte processo, ciente
da obrigatoriêdade de dectarar ocorrências posteriores;

4) Declaramos pêra os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
Licitatórios, instaurados por este Órgão, que o(a) responsávet têgal. da empresa é o(a) Sr.(a)

Portador(a) do RG sob n".... e CPF n" cuja função/cargo é

.......... (sócio administradorlprocurador/dirêtor/etc.)

5) Que não possuí nenhum sócio, tigado ao PreÍerto, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, ató o segundo grau, ou por adoção,

bem como também não possuímos em nosso quadro sociat, nenhum Servidor do Município;

) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da

Previdência Socia[, previstas em Lei e em outrês normas específicas;

7) A proposta econômica compreêndê a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos

trabathistas assegurados na Constituição FederaL, nas leis trabêthistas, nas normas infralegais, nas

convenções cotêtivas de trabal.ho e nos termos de ajustamentodê conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo ticitatório, bem como em caso de eventual contrataÇão, concordo que a Ata do

certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mai[: ...........

Rtra: Êdilson Vierra. 554, Centro. PotíÍetama CE ['mail: câmaÍamünicipàlpol;retamã(r,]otmail.com
CNPt: 41.286.634/0Õ01 -30' www.câmar.lpotirctamà ce.gov.br

3) Oue conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS,
e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as
condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ati contidas, inctusive com
retação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habititação;

Telefone. ( )(. )

9) Caso attere o citado e-mai[ ou tetêfone comprometo-me em protocotizar pedido de alteração iunto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos
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12) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF
A empresa CNPJ n" com sede
dectara, em atendimento ao prevasto no edital de Pregão Eletrônico n." sob as penas
da [ei, para todos os fins de direito a que se possa prêstar, especiatmente para fins de prova em
processo ticitatório, junto ao Município de PoTIRETAMA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabetecido na Lei n'9.854, de 27lO/1995, pubticada no DOU de 28/11fi999, e ao inciso »«lll, do artigo
79, da Constituição Federat, não empregê menores de 18 (dezoito) anos em trabatho noturno. perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 1ó (dezesseis) anos em trabatho atgum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

de de 2025.

Assinatura do ResponsáveI pela Empresa

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama'CE t.mail: ca,naramunicipalpotiretama(iDholmail.com

CNPJ: 41,286.614/0001 - 30 - ww$,.(amãrapotiretamá.ce.9ov.br

ilq :.

â_*"
10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, Xl, da Lei n' 14.19t+, de 20 de Agosto de 2021,.t'
declaramos que não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou empregedo -íe
empresa púbtica ou de sociedade de economia mista.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)....,.. ..., portador(a) do CPF/MF sob n."
para ser o(a) responsável para acompanhar a entrega do objeto deste contrato, referente

à Dispensa Etetrônica n.o 

- 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento convocatório, e sêus Anexos.
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AND(O III
MINUTADO CONTB,ATO

CONTBATO N".

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
C,{MIBA MUNIcIPAL DE

E DO OUTBO LADO A EMPRESA
pABA O FIM QUE A SEGUIB SE

DECLARA

pnoÀlrnulo

A CÂM,{BA MUMCIPAL DE POTIBETÁMA, pessoa jurídica de dircito público interno, com sede a
Centro, Potiretama, Ceará.. inscrita no CNPJ/I\4F sob o n' neste

ato representado pelo (a) Presidente(a) de Sr.(a) _, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro 1ado, a empresa com sede à , inscrita no

h.-

CNPJ sob o n". representada por portador(a) CPF no.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃo I-EGAL
1.1. Disposições contidas no art- 75, inciso II, da Lei Federal n" l4.l33l20?l de 1" de abril de 2021 e suas alterações,
da Lei n'8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar n' 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n" 15ã/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título YII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrâto.

CLiUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIF'TCACÔES
2.1. Constitui o objeto do presente termo a contrataçáo- coníorme as

especi6caçôes contidas nos projetos e demais documentos quê integrâm este Edital de Dispensa Eletrônica.
2.2. E,ste contrato aerá regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica L' 

-l2O- 
e sêus anexos, peia lri Federal

l4.133lZL e pelas cláusulas e condições nele lançadas.

CLiUSULA TEBCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o Valor
Global do Item 

- 
de R$ , sujeito as incidências tributárias

, ao flm assinado, doravante denominada de CONTBATADA, de acordo com o Edital de
DISPENSA ELETRÔNICA n" 

-, 

em conformidade com o que preceitua a l,ei Federal n"
L4.13312021 de l" de abril de 2021 de 1993 e suas alteraçôes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas,

normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo de
da seguinte forma:

N.'

INSERIR PLANILHA

Rua; [dilson Vieira. 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

CI,ÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁBIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do(a) Camara Municipal de Potiretama, na classifrcação abaixo: 

--- 
Elemento de Despesa: 

---;com recursos diretamente arrecadadoe ou tranferidos do CMP, consignados no orçâmento de 2O2-.

CIÁUSUI.A QUINTA - DO PAGAMENTO
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5.1. Poderâo ser firmados contrâtos, que serão tratados de forma autônoma e se submeteráo igualmente a todas as
disposi@es constantes da Lei n'. L4.133l2oLl, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e rescisôes.
5.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serâo entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRASiSER\aIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que inàicaráo os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade âdministrâtiva, a necessidade e
disponibüdade frnanceira da CONTRATANTE.
5.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantid.ade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço frsico, ou enúada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida üa e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
5.2'2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serwiços serão fornecidos em no máximo de 05 (cinco) dias corr-idos,
após emissão da Ordem de serviço.
5.2.3. A Execução dos serviços será exigido que ocorra ininteÍruptamente durante às 24 (únte e quatro) horas do dia,
nos casos de urgência e emergências.
5.2.4. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor nâo exclui a responsabilidade ciül do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especifrcaçóes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos
entregues,
5.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de serviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsewações constantea de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
5.2.6. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota frscal em nome da CÁMAIA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE,CE.
a). As informações necessárias para emissão da fatura e notâ frscal deverão ser requeridas junto a CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE.CE.
b)No caso de constatação da inadequaçáo dos serviços fornecido às normas e exigências especifrcadas neste edital, na
Ordem de serviço e na proposta vencedora a administraçáo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na
forma da lei e deste instrumento.
5.3. Os produtos licitados/contratados deverâo ser entregues, observando rigorosamente as especifrcações contidâs no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas ügentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabâIhistae, preüdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, iuclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eE parte, o objeto em que se veri.frcarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados düetamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçáo do fornecimento, nâo excluindo ou reduzindo esea responsabilidade a frscaüzação ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.
5.4. O pâgamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratâda, que colrterá o detalhamento dos serviços executados.
5.4.1. O "atesto" Êca condicionado à veriÊcação da conformidade da Nota FiscaVFatura ãpresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.
5,5. Havendo erro na apresentaçâo da Nota FiscaVFatura ou doa documentos pertinentes à contrataçáo, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento frcará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da
situação, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.6. Será efetuada a retenção ou glosâ no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabiveis, caso ae constate que a Contratada:
5.6.1. Não produziu os resultados acordados;
5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com â qualidade mínima exigida;
5.7. Antes do pagamento, a Contratante reâlizará consulta para verifrcar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, meüante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento banGírio inücado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
5,9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Rua: Idilson Vieira, 554. Centro, Potiretama CI E.màil: câmàramunicipalpotiíetama@hotmail.com
CNP/: 41 286.634/0001-30 - Yr,','!',' camaÍôpotiÍetômâ ce.9ov.br
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5-10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que wenha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato-
5.11. Ocorrendo atraso ro pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratôrios apurados com base na variação do Indice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DD, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no peúodo compreenüdo entre
a data preüsta e a do efetivo pâgamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atuallzações nos

subpeúodos infeúores a 30(trinta) dias.
5.12, Deverâo ser emitidas íaturas de encerramento ao fildar os únculos deste Contrato por eegotamento do objeto,
por final do prazo ou rescisão coutratual.
5.13. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CL{USULA SD(TA _ BEAJUSTE
6-1. Nos termos do art- 25, §7', da Lei a' 14.13312021, o presente edital consigna, como fotma de manutenção do
equi-líbrio econômico-frnanceho do coutrato e reâjustamento de preços, o ínüce do IPCA ou outro que houve por
substitú-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como criülrio de atualizaçâo monetária.
6.2. A data-base estará vinculada à data do oÍçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
6.3. A extinção do contrato não con§gurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro,
hipótese em que será conceüda indenizaçáo por meio de termo indenizatório. (ârt. 131, parágrafo único da Lei n"
14.r3312021)
6.4. O peüdo de restabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n' l4.L33l202l

CLIUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo
7-1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçâo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A execuçâo do contrato deverá ser acompantrada e frscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela equipe de
fiscalizaçâo de contratos, representantes da Administraçâo especialmente desigaados conforme estabelecidos pela
Lei n. 14.133/2021.
8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênciae relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularizagâo das faltas ou dos defeitos observados.
8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decieão ou providência que ultrapasse sua competência.
8.4. O frscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de aesessoramento juúdico e de controle interno da
Administração, que deverâo düimil dúüdas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
8.5. Na hipótese da contratação de terceiros preústa no caput deste aúigo, deverâo ser observadas as seguintes
fegra§:
a) - a empresa ou o profrssional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão
das il{ormações prestadas, firmará termo de compromisso de con6dencialidade e não poderá exercer atribúção
própria e exclusiva de fiscal de contrato;
b) - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO, BEAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO _ FINANCEIRO
9.1. Nos termos do art. 25, §7", da Lei D' 74.13312021, o preaente edital consigrra, como fotma de manutençáo do
equilíbrio econômico-frnaüceiro do contrâto e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por
substituí-lo, caso maie favorável à Administraçáo Púbüca, como critério de atualização monetária-
9.2. A tliata-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
9.3. A extinção do contrato não confrgurará óbice para o reconhecimento do desequiJíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei n'
74.7e3r2021)
9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da l,ei n' l4.l33l2021.
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ro. ct,riusule oÉcrue - vEDAÇoEs
lg-t- É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

u. cr,riusur-r oÉcrue puuprRA - Dos EFEITOS DA ExrrNÇÃo CoNTBATUAT
11.1. CULPA EXCLUSM DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:
11.1.1. Devoluçáo da garantia (se for o caso);
11.1.2. Pagameatos devidos pela execuçâo do contrato até a data de extinção;
11.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
11.2. DETERMINADA I.rNIIÁTERALMENTE PEIÁ ADMINISTR"AÇÀO: A extiroçâo determinada por ato unilateral
da Administraçáo poderá acarretar, sem prejuízo das Banções previstas neste edital, as seguintes consequências:
11.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrâr, por ato próprio da
Admiaistraçâo;
11.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade.

12. CL{USULA DÉCIMA SEGUNDA. DO§ CASOS OMISSOS.
12.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
2021 e demais normas federais de licitaçôes e contrâtos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CI,{USULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA NULIDADE CONTRATUAL

13.1. Conetatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratuâl, caso nào seja possíve1 o

saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes
aspectos:
13.2. Impactoe econômicos e fmanceiros decorrentes do atraso na fruição dos beneffcioe do objeto do contrato;
l3.3Riscos sociais, ambientais e à segruança da população 1ocal decorrentes do atraso na fouição dos beneffcios do
objeto do contrato;
13.4. Motivação social e ambiental do contrato;
13.5. Cueto da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
13.6- Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
13.7- Despesa inerente à desmobilüação e ao posterior retorno às atiúdades;
13.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indicios de
irregularidades apontados;
13.9. Custo total e estágio de execução frsica e frnanceira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas
envolvidas;
13.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e inüretos em razão da paralisação;
13.11. Custo para realizaçâo de nova licitação ou celebração de novo contrato;
13.12. Custo de opoúunidade do capital durânte o período de paralisação.
13.l3.Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo
da apuraçâo de responsabüdade e da aplicação de penalidades cabíveis.
13.14. A declaraçáo de aulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido,
na forma do art. 147 da I.ei n" 14-13312021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato
deveria produzü ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
13.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolüda pela iadenizaçáo por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidâde e aplicaçáo das penalidades cabíveis.
13.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até
a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuizos regularmente comprovados, desde que
não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilizaçáo de quem lhe tenha dado causa.
13.17- Nenhuma contratação será feita sem â câracterização adequada de seu objeto e sem a indicaçâo dos créditos
orçaraentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causâ-
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Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com ústas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, sufrciente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTBATANTE
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este inatrumento e seus
anexos;
14.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas neste Termo;
14,3, Notitrcar o contÍatado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
14-4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dae obrigações pelo contratado;
14.5. Comunicar o contratado para emissão de nota frscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o a*. 14,1 da Í ei n" 14 13,\12.í]21

14.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execuçáo do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste termo;
14.7, Ap)icar as sançõêe previstas na 1ei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
14.8. Emitir explicitamente decisáo sobre todas as soücitagões e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos maúfestamente impertinente§, meraÉoente protelatórios ou de nenhum interesse par:a
a boa execuçáo do contrato.
14.9. A Administração lerâ o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
l4.l0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiübrio econômico-flnanceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
14,11, Não responder por quaisquer compromissos aeeumidos pelo contratado couo terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrôncia de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
14.12. Indicar os locais onde serâo entregues/prestados os produtos/sewiços.

14.13. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsáve1 por seu acompanhamento e fiscalização conforme
Lei n" 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCTUA qUTNt.N - DAS OBBIGAÇÕES DA CONTBATADA
15.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mantendo durante toda a execução
contratual, em compatibiüdade com as obrigações assumidas,
15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimeato ou informagão por eles soücitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do conhâto, os sewiços nos quais se verifrcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
15.5. Responsabiüzar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou teÍcefuos, não reduzindo essa responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorüado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.6. Quando não for possível a verifrcação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá ertregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
nota frsca1 para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade peralte a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
15.7. Responeabilüar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, frscais, comerciais e
as demais previstâs em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabüdade ao contratante e
não poderá onerar o o§eto do contrato;
15.8. Comunicar ao frscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto.
15,9. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo com
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a boa técnica ou que ponla em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
15-10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação.
15.11. Cumprir, durante todo o peíodo de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em lei para pessoa com
deflciência, parâ reabütado da Previdência Socia-l ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstâs em
outras normas específrcas.
15.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo frxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vâgas conforme disposto no art. 116,
parágrafo único daI*i r" 14.13312O21.
15.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênciâ do cumprimento do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de âtores futuros e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em aua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arroladoe no art. 724,1Í, d-, da Lei n" 14.13312021"
15,16. Alocar os empregados necessáúos, com habilitaçâo e conhecimeato adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, eqüpamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomeqda@es de boa técnica e a legislaçâo de regência.
15.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determina@es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores coudições
de segurança, higiene e dieciplina.
15.17 Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesgeis anos, exceto na condiçâo de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utüzação do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
15.18. Promover, se for o caso a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necegeário à execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.
15.19 0. Providenciar a substitúção de qualquer profissional envolúdo nâ execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela frscalização do contratante.
56.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n"
13-709 de 14 de agosto de 2018 e suas altera@es.
15.21. Vedar a utüzação, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n'7.203, de 2010
cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentadâ na licitação.
15.22. Responsabüzar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aúigos 12, LB e !7 a 21, do
Código de Defesa do Consumidor (,ei n'8.078, de 1990).
15.23. A Contratada deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental instrumental técnico
compatível e adequado para realizaçáo dos reparos, substituições e teste necessários;
15.24. A Coutratada deverá executar os serviçoe através de profissional(is) qualifrcado(s), com curso técnico para as
diversas atiüdades de manutenção, dentro de elevados padrões de qualidade e observando os procedimentos técnicos
recomendados pelos fabricantes e legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir experiência nas
áreas de freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afias,
15.25. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados pela CONTRATADA que somente possam sel
executados por profissionais ou oficinas altamente especializadas, taie retífica, tornearia, alinhamentos e outros;
15.26. Náo será admitida a injustifrcada terceirização de serviço de cuja responsâbüdade seja da CONTRATAIA;
15.27. Todos os serviços serão frscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou seja: antes, durante e após a
conclusão dos serviços e até após a ertrêga da Nota fiscal, podendo ser também a qualquer têmpo, rejeitado total o
parcialmente, se identificados e comprovados a prática de desídia quanto a execução doe serviços;
15.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham â ser solicitâdos pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vtte
e quatro) horas.

16.CI,{USULA DÉCIMA SD(TA. DAs INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS
16.1. Cornete infração admirristrativa, nos termos da L€i n' 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der cauea à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adninistração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)der causâ à inexecuçáo total do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e)não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente justificado;

Í)não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando conwocado dentro do

prazo de validade de sua proposta;
g)ensejar o retardamento dâ execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifrcado;

h)apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida parâ o ceúame ou prestar declaração falsa dulante a
dispensa eletrônica ou execução do contrâto;
i)fraudar a contrataçáo ou praticar âto fraudulento na execução do contrâto;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l)praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÊcar a

imposiçáo de penaüdade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
16.2.2. Impedimento de ücitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. f56, §4', da
Lei);
16.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para Licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justi-âquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).
16.2.4. Multa;
16.2.4.1. moratória de O,5 o/o (cinco décimos por cento) por üa de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias.
16.2,4.2, 5oÁ (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contrataçáo, por dia de

irreguladdade na prestação dos serviços/entrega doe produtos, limitada sua apiicação até o máximo de 10 (dez)

dias.
L6.2.4.3. l00Á (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçâo total do contrato.
76.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clâusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2O21.

16.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")
16,4. Todae as saEçôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aú. 156,

§D.
16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157).
16.6. Se a multa apücada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente deüdo
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (ârt. 156, §8).
16.7. Prreviamente ao encaminhamento à cobrança juücial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente,
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, obsewando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de
2O21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de irridoneidade para licitar ou
contratar-
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as pecuüaúdades do caso concreto;
h) as circunetâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela proüerem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integúdade, conforme normas e orientações dos órgãos de
côntrolê-
16.10. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçôes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
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serão apurados e julgados coljuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida l,ei n'14.133, de 2021, em seu artigo 159.

16.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para faciütar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de co]igação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obserwados, em todos os casosJ o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná1ise juridica pÍévia (art- 160).
16.12. O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,
informar e mauter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para frns de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)-
16-13, As sançóes de impedimento de licitar e contÍataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr sáo
passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

17. CLÁUSI'LA DÉCTUA SUTTUA - DA RECISÁO CONTRATUAL
17.1. O contratado terá dü.eito à extiação do contrato nas seguintes hipóteses:
17.1.1. Supressão, por parte da Admiaistração, de obras, serviços ou compras que acarrete modficação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n." 14.13312O21:,

17.1.2. Suspeasão de execução do contrato, poÍ ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses;
17.1.3. Repetidas suspensõea que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepeadentemente do pagamento obrigatório de
indenüação pelas sucessiyas e contratualmente imprevietas desmobiliza@es e mobilizaçõee e outrae previstas;
17.1.4- Atraso superior a O2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagameúos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
17.1-5. Não liberaçáo pela Adminietração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sewiço
ou fornecimeato, e de fontes de materiais naturais especifcadâs no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigaçôes atribúdas pelo contrato à Administração relacionadae a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
17.1-6 As hipóteses de ertinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes disposições:
17.1.?. Não serão admitidas em c.aso de caiamidade púbüca, de grave perturbação da ordem ilterna ou de guelra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenla participado ou para o
qual teuha coatribúdo;
17.1.8. Assesurarão ao contratado o tlireito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalizagão da situação, admitido o restabelecimento do equiJíbrio econômico-fraaaceiro do contrato, na forua da
alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14-13312027.

rS. 12. CIÁUSUI,A DÉCIMA OITAVA - DA FXTINÇÃO CONTRATUAL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal n" 1,1.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. as seguintes
situações:
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações,
de projetos ou de prazos;
II desatendimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execuçáo ou por autod<lade superior;
Ill-alteração social ou modiícaçáo da frnaüdade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de

concluir o contrato:
]V-decretação de falôncia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
!-I- razôes de interesse público, justiÍicadas pela autoridade máxirna do órgão ou da entidade contratânte;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reselva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com defrciência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguirrtes hipóteses:
I- supressáo, por parte da Administração, de obras, seri'iços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n' 1,1.133/2021

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pâgâmento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
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IV' atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fisca| dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de área, loca1 ou objeto, para execuÇão de obra, serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriaçào, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento autbiental-
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Obserwarâo as seguintes
disposiçôes:
I'não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçâo da ordem interna ou cle guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participaclo ou para o qual
tenha contribuído;
11- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até a
normalizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. na Í'orma da
alinea "d" do inciso II do caput do aú. 124 da Lei n" L1.73312OZI.
18.4. Os emitentes das garantias prel.istas no art. 96 da Lei n' L4).33t2O21 deverão ser notiÊcados pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo paÍa apuraçáo de descumprimento de cláusulas
contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceio no caso de descumprimento decor:ente de sua
própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.
18.6. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinÇão consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo-
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
II- pagamentos deúdos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização.
18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administtaçâo poderá acarretar, sem prejuízo rlas sanções
previstas na Lei n' 14.13312027, as seguintes consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II- ocupação e utilizaçáo do loca1, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorentes da náo execuçáo;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Atlministraçáo Pública;
d) exigência da assunçáo da execução e da conclusáo do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- rêtençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública
e das multas aplicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ordenador
de despesas da câmara municipal competente.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de

2021 e demâis normas federais de licitações e contratos adoinistrativos e notmas e princípios gerais dos contratoê.

20. CLÁUSUIÀ !'IGÉSIMA - DOMICÍLIO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quaisquer dúvidas de execução ou entrega do objeto
deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E, por assim haverem acordados, declararn ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas
anter:iores e, bem assirn, observar fielmente as disposiçôes legais em wigor.
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ANEXO IV MINUTA DA PROPOSTA

r-rcrta,çÃo orsppNsÁvpr- N": 010/2025-cMp
Razão Socia}_ CNPJ:

ITEM

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: alor por Extenso)
PRAzo DA ExEcuÇÁo Dos sER\aIÇos: 

-.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estáo inclusos todos os tributos, ertcargos
trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, taxas, fietes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

0 Licitante declara que tem o pleuo conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçôes contidasno anexo II
-Anexo deste edital.

Local e data

Carimbo da empresa,/Assi[atura do responsável

Ruà: €dilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama CE E-mãil: camaramun,cipalpotiretâma(Ohotmail.com
CNPI: 41.286.634/0001 -30' !vww..àmarâpoliretàma,ce.9ov,br

02

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITi{RIO
R$

VALOR
TOTAI, B$

SERV 0101

SERVIÇOS TÉCMCOS JIIRJDTCOS
ESPECIAUZADOS NA A-REA DE ASSESSORL\ EM
TRANSPARÉNCIA PÚBUCA, CONSISTINDO NA
REAIIZAÇÃO DE . COLETA DE DADOS,
TREINAMENTO E ANAIISE INICIAL COMPLETA
NO PORTA], DA TRANSPARÊNCIA E NO SITE
OFICIAL DA CÂMARA MTIMCIPAL DE
POTIRETAMA - CE COM AS DE\'IDAS
ATUAIIZAÇÔES.

06MÊS

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
IUNÍNTCE COM ORIEI{TAÇÔES AOS AGENTES
PÚBLIC0S PARA ATENDIME}.],T0 DAS LEIS N"
12.527 (,F.I DE ACESSO A INFORMAÇÃO} E LEI
CoMPLEMENTAR IS ZOOS 0.EI DA
TRANSPARÊNCIA) COM O OBJETWO DE
ATENDEB ÀS SUAS EXIGÊNCIAS E ESTAR APTA
QUANTO AOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS
VICENTES, BEM COMO AOS PADRÔES
ESTABELECIDOS PEI"A ATRICON, MINI§iTÉRIO
PÚBLICO E TRTBT]NAI DE CONTAS DO ESTADO
DO CEABÁ GCE-CE), JIINTO A CÂMARA
IVTUNICIPAI DE POTI RETAMA.

Endereço:_CEP: Fone:_Fax_

Barrco: Agência N.":_Conta Correute n.o;

1- OBJETO: CO }{TRATAÇÃO DE


